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Ata da Décima Primeira Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em 

dezesseis de maio de dois mil e dezesseis. Abertura: Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois 

mil e dezesseis, às dezoito horas, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, com endereço 

na Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, realizou-se a Décima Primeira Sessão Ordinária do ano de 

dois mil e dezesseis, da quinta Legislatura, sob a presidência do Vereador Lorinei Somavilla (PDT). Na 

abertura dos trabalhos o Presidente efetuou a “verificação do quorum”, registrando a presença dos 

seguintes Vereadores: Celia Billig de Castilhos (PMDB), Cláudio Puntel dos Santos (PDT), Gustavo Pinto 

(PSB), Ildo Nagorsny (PP), Jardel Silveira (PP), Jorce Schneider Nogueira (PMDB), Neusa Maria 

Ravanello Billig (PTB), Rosângela Dalcin Steffanello (PMDB). Constando o número legal de Vereadores, o 

Presidente, em nome de Deus, declarou abertos os trabalhos da Décima Primeira Sessão Ordinária e 

convidou o Vereador Jorce Schneider Nogueira para fazer a leitura do texto e após solicitou um minuto de 

silêncio pelo falecimento de Arnaldo Belrt, Cleber Pinto e Eduvirgen Maria Mai de Almeida. O Presidente 

cumprimentou os Vereadores, as servidoras Cristiana Soder, Fabiola Pereira, Franciele Ferreira e o 

Assessor Jurídico Marciano Ravanello. Em seguida, foi posta em discussão a ata da sessão ordinária 

anterior. Não havendo manifestações, o Presidente colocou em votação a ata que foi aprovada por 

unanimidade. Expediente: Prosseguindo os trabalhos, no espaço destinado ao “expediente” constou a 

seguinte correspondência: Ofício nº 63/2016 GP, encaminhando o Projeto de Lei nº 1.188/2016. Já na 

pauta legislativa constou a Indicação nº 04, de 16 de maio de 2016, de autoria da Vereadora Neusa Maria 

Ravanello Billig (PTB); Requerimento nº 03, de 16 de maio de 2016, de autoria do Vereador Gustavo Pinto 

(PSB); Projeto de Lei nº 1.188, de 11 de maio de 2016 que “Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de 

Melhoria pela execução das obras públicas que enumera”. O Presidente informou que o Projeto de Lei 

ficará baixado nas comissões para elaboração de pareceres. Pequeno Expediente: No “pequeno 

expediente” inscreveu-se o Vereador Gustavo Pinto. Com a palavra o Vereador Gustavo solicitou que 

sejam encaminhados novamente ao executivo os Pedidos de Informações nºs 05 e 06 de dezembro de 

2015, sendo que, no primeiro solicitou cópia da Ordem de Serviço, Portaria, Decreto ou qualquer outro ato 

similar que regulamenta o uso dos veículos oficiais do município; e o último onde solicitou as despesas 

com combustíveis, discriminando cada Secretaria inclusive os gastos de combustível do Gabinete do 

Prefeito e da Vice – Prefeita, o relatório de todas as diárias empenhadas e pagas, contendo os nomes dos 

beneficiários, e também, os gastos com telefonia móvel dos Secretários Municipais, Vice-Prefeita e 

Prefeito, relativos ao ano de 2015. Destacou que na época o Vereador Cláudio também solicitou 

informações, porém não sabe se ele recebeu resposta, então que o executivo encaminhe a Câmara 

resposta dos seus pedidos. Solicitou ainda, que seja encaminhado ao executivo pedido de informação 

sobre o término da sinalização da cidade, pois havia previsão de construção de um pórtico na entrada da 

cidade no valor de R$ 4.800,00 que até agora não foi feito. Salientou que o Prefeito disse nesta casa que 

esta obra seria entregue até 31 de dezembro de 2015, o que não aconteceu. Agradeceu. O Presidente 

informou que será encaminhado ofício ao executivo solicitando esta informação. Grande Expediente: No 

“grande expediente” não houve Vereadores inscritos. Ordem do Dia: Em seguida, iniciou a “ordem do dia”, 

onde constou a Indicação nº 04, de 16 de maio de 2016, de autoria da Vereadora Neusa Maria Ravanello 

Billig (PTB), onde sugere ao Executivo Municipal que determine a pintura das faixas de segurança e 

demais sinalização das vias públicas, na Sede e nos Distritos do Município. Solicitando também, que 

sejam construídas abas em torno da Casa Mortuária, ou seja, que seja feito uma cobertura em frente a 

Casa e nas laterais para abrigar melhor as pessoas que necessitam utilizar este espaço. Em discussão a 

Vereadora Neusa solicitou que seja feita a pintura dos cordões, faixas de segurança e quebra-molas tanto 

na cidade como nos distritos, para que os motoristas tenham maior visibilidade. Quanto a Casa Mortuária 

solicitou que seja feita cobertura em frente e ao lado, para melhor acomodar as pessoas que utilizam esse 

espaço quando chove ou faz muito sol. Destacou que o executivo está licitando ar condicionado para 

instalar na Casa Mortuária, salientou que estas melhorias visam habituar as pessoas a utilizar esse 

espaço quando necessitarem, deixando assim, de fazerem velórios no CTG ou Salões Paroquiais. 

Agradeceu. Não havendo mais manifestações, a mesma foi encaminhada ao Executivo. Requerimento nº 

03, de 16 de maio de 2016, de autoria do Vereador Gustavo Pinto (PSB), solicitando que seja apresentado 

o Projeto de Lei Legislativo de autoria da Mesa Diretora desta Casa dispondo sobre o Subsídio dos 

Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários, conforme art. 30, II, do Regimento Interno desta Casa. 

Em discussão o Vereador Gustavo comentou que a Câmara realizou ano passado audiência pública para 
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trocar ideias quanto aos valores dos subsídios dos vereadores, sugeriu que se inicie conversa, a qual 

poderá ser demorada para debater valores em que serão fixados os subsídios. Disse que a titulo de 

sugestão os subsídios sejam fixados de acordo com o piso salarial dos professores, o qual tem vários 

níveis que variam de R$ 980,13 a R$ 1.519,22, pois se um professor recebe entre estes valores, está de 

bom tamanho, para o Vereador subsídio nesses valores. Salientou que sua ideia é reunir os colegas para 

debater valores, e que os valores constantes no requerimento servem de sugestão, concordou em não 

levar o mesmo em votação. Agradeceu. O Vereador Lorinei disse que marcará reunião com os nove 

vereadores para debater o assunto e após apresentar Projeto de Lei Legislativo. Agradeceu. O Vereador 

Cláudio disse que a competência para fixar o valor dos subsídios é da Mesa Diretora, mas este é um 

assunto que interessa a todos os colegas, comentou que não entendeu a real intenção do colega Gustavo 

pelo o que ele acaba mais ou menos de explicar. Salientou que se for seguido o Rito Regimental o 

requerimento deveria ser posto em deliberação, porém analisando as propostas do mesmo que varia entre 

quatro valores, sugeriu que o requerimento não seja levado a votação, para que possam amadurecer a 

ideia. Disse não saber se o colega já tem opinião formada sobre qual dos valores, pois a intenção é abrir 

debate, que já tem opinião formada quanto ao assunto e que se eventualmente qualquer dos colegas 

apresentarem proposta similar ou diferente para mais ou para menos independente disso sugeriu que a 

melhor forma dessa proposta seria uma indicação a mesa. Sugeriu ainda que seja marcada data para 

debater esse assunto, e se o colega Gustavo concordar não levar a votação hoje o requerimento para 

juntos amadurecerem a ideia. Agradeceu. Não havendo mais manifestações, o requerimento ficou 

baixado. Projeto de Lei nº 1.187, de 29 de abril de 2016 que “Altera os art. 29, 36 e 100 da Lei Municipal nº 

579, de 08 de dezembro de 2004 – Código Tributário Municipal e dá outras providências”. Com pareceres 

favoráveis foi posto em discussão. O Vereador Jardel manifestou-se favorável ao projeto que altera artigos 

da Lei Municipal nº 579 de 08 de dezembro de 2004. Disse que com isso haverá uma modernização da lei, 

pois em 2004 não se previa a tecnologia que tem hoje em relação às notas fiscais que antes era feito tudo 

em livros e hoje está sendo feito tudo sistematizado. Com isso, pretende-se modernizar e desburocratizar 

o atual sistema de escrituração fiscal, prestação de serviço e recolhimento de ISSQN que atualmente são 

feitos em livros fiscais, com o sistema informatizado pela internet oferecido gratuitamente aos 

contribuintes, diminui custos em deslocamentos, manuseio de papeis e com certeza proporcionará 

facilidade a todos. Agradeceu. O Vereador Cláudio complementou a fala do colega Jardel dizendo há 

pouco tempo atrás foi votado Projeto de Lei implantação a Nota Fiscal Eletrônica, que o presente projeto 

altera o Código Tributário para por em prática o funcionamento da mesma. Destacou que conversou com o 

servidor João Carlos Inspetor Tributário e ele mencionou que a partir de amanhã deve ter o pessoal da 

IPM empresa que fornece o sistema informatizado para adaptação do sistema, o qual questionou sobre a 

votação do projeto. O servidor adiantou ainda que já foi agendado atendimento ao pessoal de escritório 

que trabalha com as escritas das empresas do município para conhecer o sistema e por em prática. Por 

fim, informou aos colegas que não fazem parte de comissão que no parecer da Comissão Geral foi pedido 

retificação no caput do artigo primeiro quando diz a lei 579 de 08 de dezembro de 2014 leia-se 2004, 

depois no parágrafo terceiro onde diz sistema a se refere faltou um que, então essas retificações estão no 

parecer para que seja levado a efeito no momento da sanção e promulgação da lei em caso de aprovação, 

sendo que não vê o porquê não se manifestarem a favor do projeto. Agradeceu. Não havendo mais 

manifestações foi posto em votação e aprovado por unanimidade. Encerrada a ordem do dia passou-se 

para as Explicações Pessoais: Após o intervalo não houve Vereadores inscritos para explicações 

pessoais. Encerramento: O Presidente marcou a próxima Sessão Ordinária para o dia trinta de maio, às 

dezoito horas. Informou que no dia trinta de maio às dezessete horas e trinta minutos haverá a 

Apresentação do Relatório das Metas Fiscais do Executivo. Solicitou aos Vereadores que façam a entrega 

da Declaração de Bens até o dia trinta de maio. Nada mais havendo, em nome de Deus, encerrou a 

Décima Primeira Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em dezesseis 

de maio de dois mil e dezesseis. 

 


